
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Adiciona-se descrição à Ação 2.256 - FOMENTO À ECONOMIA
POPULAR E SOLIDÁRIA, do Programa 1321 - FORTALECIMENTO DE
ATIVIDADES ECONÔMICAS, que terá a seguinte redação:

“Realizar formação com trabalhadores(as) da pesca
artesanal sobre direitos trabalhistas e previdenciários.”
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EMENDA ADITIVA Nº 548 AO PLE Nº 34/2021



GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

JUSTIFICATIVA

Segundo dados apresentados pelo Projeto Recife arretado:

“Em setembro de 2017 as comunidades pesqueiras da cidade
produziram dados que foram divulgados por ocasião do 1º
Encontro de Pescadores e Pescadoras do Recife: cerca de 1.400
famílias vivem da produção artesanal de pescados na capital
pernambucana. Essas comunidades produzem mais de 30
toneladas de polpa de sururu, além de peixes e outras espécies
de moluscos e crustáceos. A cidade tem ainda a maior frota de
embarcações lagosteiras do estado, que envolve mais de 200
pescadoras(es) trabalhando em 40 embarcações.”

Apesar da sua importância para identidade do povo Recifense e para a economia da
cidade, as comunidades pesqueiras da nossa cidade ainda sofrem com o esquecimento
do poder público e a consequente ausência de políticas públicas que atenda as
especificidades dessa população.

A falta de dados sistematizados sobre a condição socioeconômica das comunidades
pesqueiras, dificultando ainda mais a formulação de políticas públicas de proteção dessa
população, e também de fomento à sua produção, garantindo direitos trabalhistas e
previdenciários para quem vive da pesca artesanal são exemplos do frequente e
sistemático abandono dessa população.

Por todo exposto, contamos com a colaboração dos pares desta Casa para
aprovação da presente matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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